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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2002 

(Do Sr. Ronaldo Vasconcellos)  

Altera a Lei nº 9.099, de 26 de 
setembro de 1995, que “dispõe sobre os 
Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá 
outras providências”. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei torna a competência dos juizados especiais 

absoluta em relação às causas cíveis de menor complexidade, passando o 

respectivo valor de alçada para R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência absoluta 
para conciliação, processo e julgamento das causas cíveis 
de menor complexidade, assim consideradas: 

I – as causas cujo valor não exceda a R$ 12.000,00 (doze 
mil reais); 

................................................ 

§ 1º ......................................... 

................................................ 

II – dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até R$ 
12.000,00 (doze mil reais), observado o disposto no § 1º do 
art. 8º desta Lei. 

§ 2º ......................................(NR).” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo deste projeto de lei é tornar uniforme o 

tratamento legal dispensado aos juizados especiais cíveis, tanto no âmbito da 

Justiça Comum como no da Justiça Federal. 

Com efeito, a Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, pela 

qual foram instituídos os juizados especiais cíveis no âmbito da Justiça Federal, 

dispõe, em seu art. 3º, caput e § 3º, que a eles competem as causas afeitas à 

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, e que, no foro onde 

estiverem instaladas as respectivas varas, sua competência é absoluta. 

Observando, apenas, que o valor de alçada deve ser fixado 

em reais e não em salários mínimos, em atenção ao art. 7º, IV, da Constituição 

Federal, entendemos que a normatização ora proposta será mais condizente com 

a finalidade dos juizados especiais, porquanto ampliará o número de feitos que 

deverão, obrigatoriamente, serem neles processados, desafogando, certamente, 

os demais órgãos que compõem a Justiça Comum. 

Contamos com o endosso de nossos ilustres Pares para a 

aprovação desta proposta legislativa. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2002. 

Deputado Ronaldo Vasconcellos 

207455.020 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 

III - fundo de garantia do tempo de serviço; 

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo; 

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável; 

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria; 

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; 
* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.  

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho; 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 
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XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal; 

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal; 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias; 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei; 

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei; 

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança; 

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei; 

XXIV - aposentadoria; 

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até seis 

anos de idade em creches e pré-escolas; 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; 
* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000.      

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000.) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000)      

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência; 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.     

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso. 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como 

a sua integração à previdência social. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995.     

 
DISPÕE SOBRE OS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E 

CRIMINAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

 DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS  

 

Seção I  

 Da Competência  

 

Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e 

julgamento das causas cíveis de menor complexidade, assim consideradas: 

I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo; 

II - as enumeradas no art.275, inciso II, do Código de Processo Civil; 

III - a ação de despejo para uso próprio; 

IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não excedente ao fixado no 

inciso I deste artigo. 

§ 1º Compete ao Juizado Especial promover a execução: 

I - dos seus julgados; 

II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quarenta vezes o salário 

mínimo, observado o disposto no § 1º do art.8 desta Lei. 

§ 2º Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas de natureza 

alimentar, falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a 

acidentes de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de cunho 

patrimonial. 

§ 3º A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em renúncia ao 

crédito excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação. 

Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro: 

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades 

profissionais ou econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou 

escritório; 

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita; 

III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de 

dano de qualquer natureza. 

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro previsto 

no inciso I deste artigo. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.259, DE 12 DE JULHO DE 2001. 

 
DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DOS JUIZADOS 

ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS NO ÂMBITO DA 

JUSTIÇA FEDERAL. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar 

causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos,bem como 

executar as suas sentenças. 

§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 
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I - referidas no art.109, incisos II, III e XI,da Constituição Federal, as ações de 

mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções 

fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, 

coletivos ou individuais homogêneos; 

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais; 

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de 

natureza previdenciária e o de lançamento fiscal; 

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a 

servidores públicos civis ou de sanções disciplinares aplicadas a militares. 

§ 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de 

competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido 

no art.3º, "caput". 

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é 

absoluta.  

 Art. 4º O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas 

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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